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                                                                                             INDICAÇÃO                          042/06                                                         
                                                                                  
 

 

                 SANDRO R. FERREIRA e CLÁUDIA R. DE P. M. OLIVEIRA                                   PPS                                    
 

                                                                                                      , Senhores Vereadores:  

 
INDICAM A NECESSIDADE URGENTE ORGANIZAÇÃO DE 
MUTIRÃO PARA FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS  NA SEDE 
DO MUNICÍPIO E NOS DISTRITOS.   

 
 

Os Vereadores que esta subscrevem, no uso de suas legais atribuições, com 
Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICAM à Mesa, após ouvido o 
Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º 
Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, mostrando-lhe a necessidade 
urgente de organização de um mutirão para fornecimento de documentos aos munícipes da 
sede e dos Distritos de Porto Esperidião.  

 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 16 de 
Fevereiro de 2006.  

 

 

 

 

           Sandro Ronaldo Ferreira                Cláudia Regina de P.M. de Oliveira 
                         Vereador                                                   Vereadora                                                                                                  
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                 SANDRO R. FERREIRA e CLÁUDIA R. DE P. M. OLIVEIRA                                  PPS                                    
 

 
J U S T I F I C A T I V A  

 

                               Prezados Senhores: 
 

A Constituição de 1988, recebeu o nome de constituição cidadã por que 
pretende que todos os brasileiros alcancem a cidadania plena. 

 

Mesmo tendo alcançado a maioridade a constituição ainda não atingiu seu 
objetivo principal.  

 

Há ainda inúmeros brasileiros que não tem acesso aos direitos básicos, tais 
como educação e saúde, isso sem contar aqueles que sequer possuem documentos. 

 

É obrigação do poder público proporcionar formas que facilitem à população 
a retirada dos documentos necessários à cidadania. 

 

O mutirão da cidadania é uma forma ágil de fazer com que os órgãos 
públicos forneçam os documentos ao munícipe sem que este tenha que se deslocar ou despender 
recursos para obtenção da documentação.  

 

Diante do exposto, solicitamos especial empenho por parte de V. Ex.ªs., no 
sentido da organização de mutirão, na sede e nos Distritos, para o fornecimento de 
documentos aos munícipes que deles necessitem.  

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 16 de 
Março de 2006.  
 

 

 

           Sandro Ronaldo Ferreira                Cláudia Regina de P.M. de Oliveira 
                         Vereador                                                   Vereadora                                                                                                  
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